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~M.ICADO (1\) NO JORNN. 

DECRETO N9 6511/88 

de 11 de outubro de 1988 

BOLE riM DO MUN1CI~IO 

~-· b,lh deftflQ_j ~i 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ .. .. • ... 

1.124.256.400,00 

O Prefeito ~unicipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 1.124.256.400 , 00 (hum bilhão, 

cento e vinte e quatro milhões, duzentos e cinquenta e seis mil e quatro 

centos cruzados ) , autorizado pela Lei n9 3400/88 , de 11 de outubro del988 

destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

0 . 00 

0.00 - 01010012 . 010 

0 . 00 - 3111 

0.00 - 0107 0212.040 

0.00 - 3111 

0.00 - 3120 

0.00 - 3132 

0 . 00 - 15814864 . 010 

0.00 - 3253 

0.00 - 15824944.170 

0.00 - 3113 

0 . 00 - 3251 

2 .10 

2.10 - 03070202.040 

2.10 - 3132 

3.00 

3 . 00 - 03090202 . 160 

3.00 - 3132 

3 . 10 

3.10 - 03090402 .160 

3 . 10 - 3132 

7 . 10 

7.10 - 03070 242 . 040 

7.10 - 3132 

7 . 20 

CÂMARA MUNICIPAL 

Corpo Legislativo e Secretaria 

Subsídios e Representações 

Pessoal Civil 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Haterial de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

Salário Família 

11.600.800 ,0 0 

8.020.000 , 00 

600.000 , 00 

1.500 . 000,00 

Salário Família 132. 600 , 00 

Encargos de Previdência Social 

Obrigações Patronais 2.382.700,00 

Inativos 1.432.000 , 00 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Departamento de Eventos Oficiais 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 39.878.000 , 00 

SECRETARIA DE PI.J\NEJN1EN'ID TERRI'roRIAL E URBANI8r-O 

Gabinete do Secretário 

Serviços Técnicos Especializados 

SECRETARIA DE .PDHINISTRAÇÃO 

Departamento de Informática 

!•!anutenção dos Serviços 

2.006.000,00 

Outros Serviços e Encargos 83.002.000 , 00 

Departamento de Recursos Humanos 
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7 . 20 - 03070212 . 040 

7.20 - 3132 

7.20 - 03070214.980 

7.20 - 3132 

7.30 

7.30 - 03070212.110 

7.30 - 3132 

7.30 - 03070212 . 190 

7.30 - 3132 

7.30 - 03070212.550 

7.30 - 3132 

7.40 

7.40 - 03070212.180 

7 . 40 - 3120 

7.40 - 03070212.470 

7.40 - 3120 

7.40 - 03070212.480 

7.40 - 3120 

7.40 - 03070212.490 

7 . 40 - 3120 

7.40 - 03070212.500 

7 . 40 - 3120 

8 . 10 

8 . 10 - 03070212.040 

8 . 10 - 3120 

8.10 - 3132 

8 . 10 - 03070212.310 

8 . 10 - 3120 

8 . 10 - 10603252.270 

8.10 - 3132 

8.10 - 10603282 . 240 

8 . 10 - 3120 

8 . 10 - 3132 

8.10 - 16885342.530 

8 . 10 - 3120 

8.10 - 16915752 . 330 

8.10 - 3120 

8 . 10 - 3132 

8 . 20 

8.20 - 03070212.210 

8.20 - 3120 

8.20 - 3132 

8.20 - 03070212.230 

8.20 - 3120 

8.20- 16885342.780 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

Vale Transporte 

4. 081. 000' 00 

Outros Serviços e Encargos 12.800.000,00 

Departamento de Serviços Internos 

t1anutenção de Equipamentos 

Outros Serviços e Encargos 

Aluguel de Equipamentos 

Outros Serviços e Encargos 

Programa de Alimentação 

Outros Serviços e Encargos 

500.000,00 

1.000.000 , 00 

39.000 . 000,00 

Departamento de Recursos Materiais 

Material Fotográfico 

Material de Consumo 1.000.000,00 

Artigos de Expediente e Escritório 

!-1aterial de Consumo 1. 000.000, 00 

1-1aterial de Limpeza 

Material de Consumo 500.000,00 

Vestuário em Geral 

Material de Consumo 500.000,00 

Material de Manutenção 

Material de Consumo 5.000 . 000,00 

SECRETARIA DE SERVISOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

Conservação de Próprios e Logradouros PÚblicos 

Material de Consumo 7.500.000,00 

Coleta e Tratamento de Lixo 

Outros Serviços e Encargos 

Arborização e Âreas Verdes 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

273.493.000 , 00 

2.500.000 , 00 

2.000.000,00 

Restauração e Melhoramento de Estradas e Pontes 

Material de Consumo 2 . 000 . 000,00 

Conservação de Vias Públicas 

Material de Consumo 5.000.000,00 

Outros Serviços e Encargos 7.500.000,00 

Departamento de Produção , Aàrninstração e Manutenção 

Conservação da Frota 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

Combustíveis e Lubrificantes 

Material de Consumo 

Pedreira Municipal 

10.000.0 

5.000.000,00 

15.000.000,00 

)í 
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8.20 - 3120 

8.20 - 3132 

8.20 - 16915752.320 

8.20 - 3120 

10.14 

10.14 - 08420212.550 

10.14 - 3132 

10.14 - 08420212.900 

10.14 - 3132 

10.14 - 08420212.980 

10.14 - 3132 

10.15 

10.15 - 08420212.380 

10.15 - 3132 

12.10 

12.10 - 15814862.170 

12.10 - 3131 

12.10 - 1 5814864 . 380 

12 . 10 - 31 20 

12.10 - 3132 

13 . 10 

13.10 - 10573164.400 

13.10 - 3132 

13 . 10 - 10583232 . 160 

13.10 - 3132 

13.20 

13.20 - 10583232 . 160 

13 . 20 - 3132 

14.10 

14 . 10 - 08462242.160 

14. 1 0 - 31 32 

14.10 - 08462242.170 

14 . 10 - 3131 

20.10 

20.10 - 03070212.840 

20.10 - 3132 

20.10 - 0307021 2.860 

20.10 - 3132 

20.10 - 0307021 2.880 

20.10 - 31 32 

~aterial de Consumo 5.000.000,00 

Outros Serviços e Encargos 3.000.000,00 

Fábrica de Artefatos de Cimento 

r1aterial de Consumo 5. 000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCA~ÃO 

Divisão de Apoio às Escolas Municipais 

Programa de Alimentação 

Outros Serviços e Encargos 

Energia Elétrica 

Outros Serviços e Encargos 

Vale Transporte 

Outros Serviços e Encargos 

2.000.000,00 

3.500.000,00 

2.000.000,00 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoal 

Manutenção do Ensino 

Outros Serviços e Encargos 500.000,00 

SECRETARI A DO DESENVOLVI-MENTO SOCIAL 

Depart amento de .ll.ção Social 

Estagiários 

Remuneração de Serviços Pessoais 60.000,00 

Programa de Apoio à População Marginalizada 

Material de Consumo 1.250.000 , 00 

Outros Serviços e Encargos 150.000,00 

SECRETARIA DE OBPAS, TRANSPORTE E MEIO AHBIENI'E 

Departamento de Engenharia 

Serviços de Plantas Populares 

Outros Serviços e Encargos 13.628 . 900,00 

Serviços Técnicos Especializados 

Outros Serviços e Encargos 6.123.200 , 00 

Departamento de Transporte , Operação e Tráfego 

Serviços Técnicos Especializados 

Outros Serviços e Encargos 9.854.000 , 00 

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

Departamento de Esportes e Lazer 

Serviços Técnicos Especializados 

Outros Serviços e Encargos 21.974.000,00 

Estagiários 

Remuneração de Serviços Pessoais 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Encargos Diversos 

Telefone e Telex 

Outros Serviços e Encargos 

Correios e Telégrafos 

Outros Servi ços e Encargos 

Indenizações e Restituições 

Outros Servi os e Encar os 

800.000 , 00 

4.000.000 , 00 

250.000 , 00 

300.000 00 
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20.10 - 03070212.890 

20.10 - 3132 

20.10 - 03070212.900 

20.10 - 3132 

20.10 - 03070212.940 

20 . 10 - 3132 

20 . 10 - 03070212 . 990 

20 . 10 - 3132 

20 . 10 - 08480314.570 

20.10 - 3211 

20.30 

20.30 - 03080331.070 

20 . 30 - 4351 

20.30 - 03080332 . 690 

20.30 - 3262 

20 . 30 - 03080332 . 980 

20.30 - 3261 

Água e Esgoto 

Outros Serviços e Encargos 

Energia Elétrica 

Outros Serviços e Encargos 

1.000.000,00 

48.000.000, 00 

Seguros Dive rsos e Licenciamentos 

Outros Serviços e Encargos 

Despesas Diversas 

2.000.000,00 

Outros Serviços e Encargos 200.000 , 00 

Fundação Cultural 

Transferências Operacionais 10.000.000,00 

Encargos da Dívida PÚblica 

Amortização da Dívida Pública 

Arrortização da Di vida Contratada 7 3 • 9 O O • O O O , O O 

Encargos Sobre Operações Financeiras 

OUtros Encargos da Dívida Contratada 291.500.000,00 

Juros da Dívida PÚblica 

Juros da Dívida Contratada 64.915.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 

exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. í 

11 de outubro de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

J~r.)\j 0· 
Antonio José Mendes Faria 

Prefeito Municipal 

Jair 

Secretári 

j 

f1anej amento 

Urbanismo 

a fazenda 
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Registrado e publicado na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos onze dias do mês de outubro 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

DFO/nbp/.-

/ _v 

~una to Júnior 

Divisão de Formalização de Atos 


